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INDICAÇÃO N.º 0640/2008 
(INDICA AO PREFEITO ELEITO, JÚNIOR MARÃO, QUE DÊ UM 
INCENTIVO A AGRICULTURA URBANA E PERIURBANA NO 
MUNICÍPIO). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
Indico à Mesa Diretora, na forma regimental, seja oficiado ao 

Prefeito Eleito, Júnior Marão, solicitando que o mesmo dê um incentivo a agricultura 
urbana e periurbana no Município. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   17 de Novembro de 2008. 
 
 

    
 

 ALCIDES PELICER 
 PELICER 
 VEREADOR 

 
JUSTIFICATIVA 

 
  Considerando que a agricultura urbana e periurbana compreende um 
conjunto de atividades típicas do fundo rural (cultivo, criação) que se desenvolve 
próximo ou no interior das cidades, ocupando exíguos espaços e áreas não utilizáveis 
por residências ou outras construções. 
  Essas atividades utilizam e prevêem recursos materiais e humanos 
produtivos e serviços às cidades em que se inserem. 
  Tem grande importância côo forma de equilibrar um ecossistema urbano, 
ou seja, é adequada ferramenta para melhorar as condições econômicas sociais, 
ambientais e até culturais dos seus habitantes. 
  Isto porque as horticulturas urbana e periurbana é uma atividades 
simples tecnologicamente acessível, requerente de pouco investimento financeiro. 
  Ademais por ser praticada em pequenas áreas utilizando de forma 
racional, recursos reciclados ou recicláveis produzidos nas cidades. 
  Como resultado a horticultura urbana e periurbana gera oportunidade de 
empregos para jovens, idosos e mulheres, diminuindo o risco de insegurança 
alimentar por fornecer uma maior qualidade de alimentos frescos, nutritivos e 
baratos, conduz a uma sensível melhoria das condições de vida e saúde, dos cidadãos 
na medida em que criam novos espaços verdes. 
  Contribui para a reinserção social de grupos em acompanhamento 
médicos especializados (doentes mentais, dependentes e outros). 
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A horticultura urbana e periurbana atuando no cultivo e comercialização 
racional de hortaliças, plantas cromáticas e medicinais, flores e plantas ornamentais e 
raízes e tubérculos; pode ter, portanto reflexo direto, contribuindo decisivamente na 
minimização dos contingentes de marginalizados nas periferias do Município. 
  Em função das características ou potencialidades elencadas, deve ser 
implantada pelo órgão que se fizer representar a secretaria municipal da agricultura, 
um projeto especial de transferência de tecnologia para o impulsionamento e 
adequação da horticultura urbana e periurbana. 
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